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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2428/2025 

 

Rio de Janeiro, 23 de junho de 2025. 

 

Processo nº 0860176-30.2025.8.19.0001, 

ajuizado por  

, representado por  

 

 

Em atendimento à Intimação Eletrônica Judicial (Num. 202747769 - Pág. 1), seguem 

as informações. 

Trata-se de demanda judicial com pedido de transferência para unidade com 

especialidade em neurocirurgia pediátrica (Num. 193804601 - Pág. 14). 

Todavia, cabe a este Núcleo realizar alguns apontamentos: 

i) a petição inicial data de 20 de maio de 2025; 

ii) o documento médico anexado, ao processo (Num. 193804602 - Págs. 7 e 8), foi 

emitido em 19 de maio de 2025. 

Ao Num. 201750873 - Pág. 1, a Assessoria Jurídica da Superintendência de 

Regulação da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do Rio de Janeiro informou que o Autor foi 

transferido e internado no Instituto Estadual do Cérebro Paulo Niemeyer - IECPN em 21/05/2025 

às 17h17min. 

Corroborando o exposto, informa-se que, em consulta ao Sistema Estadual de 

Regulação, foi localizada a inserção do Autor com: 

• solicitação de internação, em 15 de maio de 2025, para craniotomia para 

retirada de tumor intracraniano (0403030048), pela Coordenação de 

Emergência Regional Santa Cruz, com situação internado na unidade executora 

Instituto Estadual do Cérebro Paulo Niemeyer - IECPN, sob a responsabilidade 

da CREG-METROPOLITANA I – CAPITAL; 

• solicitação de troca de procedimento principal, em 22 de junho de 2025, pela 

unidade solicitante Instituto Estadual do Cérebro Paulo Niemeyer - IECPN, com 

situação em fila para a unidade executora Instituto Estadual do Cérebro Paulo 

Niemeyer - IECPN, sob a responsabilidade da CREG-METROPOLITANA I – 

CAPITAL; 

✓ Informa-se que não foi possível, a este Núcleo, visualizar qual o 

procedimento pretendido para o Requerente. 

• solicitação de internação, em 22 de junho de 2025, para diagnostico e/ou 

atendimento de urgência em clinica medica (0301060088), pelo Instituto 

Estadual do Cérebro Paulo Niemeyer - IECPN, com situação pendente, sob a 

responsabilidade da Central Regulação Estadual. 
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✓ Ressalta-se que este Núcleo não dispõe de acesso, no SER, a visualização 

do motivo da pendência, para os casos de solicitações de transferência. 

Assim, entende-se que o Autor foi transferido para o Instituto Estadual do 

Cérebro Paulo Niemeyer - IECPN, no qual ainda se encontra internado, aguardando solicitação 

de transferência para diagnóstico e/ou atendimento de urgência em clínica médica, com situação 

atual pendente. 

 

É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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